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EDITAL RETIFICADO 

 

ANEXO X DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 
Fica alterado o descritivo do item abaixo: 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

ITEM 02 – Conjunto motobomba instalado na profundidade máxima 

de 80 m, com vazão máxima de 2.000l/h e altura manométrica 

total de 1320 mca, montado até a boca do poço, já adequado 

conforme normativa IGAM. 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

ITEM 02 – Conjunto motobomba instalado na profundidade máxima 

de 80 m, com vazão máxima de 2.000l/h e altura manométrica 

total de 132 mca, montado até a boca do poço, já adequado 

conforme normativa IGAM - monofásicas 220V. 

 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 
Santo Antônio do Amparo, MG, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                             SORAIA C BOLCATO 

PREGOEIRA OFICIAL 
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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 144/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 053/2025 

 

 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

AMPARO –MG, CONFORME ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA.   

• Sitio www.bnc.org.br 

 

• Recebimento das Propostas a partir do dia 16 de Dezembro de 2025 a 

partir das 10h00min até o dia 03 de Fevereiro de 2026 às 12h30min.  

• Abertura das Propostas: 03 de Fevereiro de 2026 às 08h30min.  

• Início da sessão de disputa de preços: 03 de Fevereiro de 2026 às 

09h00min. 

  

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 

propostas comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. 

 

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sitio www.bnc.org.br 

 

• CONSULTAS AO EDITAL: E ESCLARECIMENTOS: 

licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br e www.bnc.org.br – Telefone 

(35) 3863-2777. 

• INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 

Anexo II – Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo. 

Anexo III – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos 

(apresentar dentro PLATAFORMA DE LICITAÇÕES no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br/). 

Anexo III.1 – sem os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 

alterado pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, ou 

Anexo III.2 – com os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 

alterado pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, observado o Art. 

4º da Lei Federal 14.133/21. 

Anexo IV – Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em 

conformidade com o Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

Anexo V – Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Anexo VI – Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e 

para Aprendiz. 

Anexo VII – Modelo de Declaração que não possui servidor público 

municipal no quadro societário da empresa.  

Anexo VIII – Modelo de Declaração de responsável para assinatura do 

Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de Fornecimento. 

Anexo IX – Minuta de Contrato. 

Anexo X – Termo de Referência. 

mailto:licitacao@itumirim.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Santo Antônio do Amparo - MG, Estado de Minas Gerais, com 

sede na Rua José Coutinho, 39, Centro, CEP 37.262-000, CNPJ: 

18.244.335/0001-10 Tel.: (35) 3863-2777, endereço eletrônico: 

www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br, através da Pregoeira Oficial , Soraia do 

Carmo Bolcato e Comissão de Contratação, nomeados pela Portaria nº 7.332/2025, 

de 01 de Novembro de 2025, publicado no átrio da sede do Paço Municipal, torna 

público que realizará em sessão pública, licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, que será regido pela Lei nº 

14.133 de 01/04/2021, pela Lei Complementar Federal 123/06; alterada pelas 

Leis Complementares 147/14 e 155/16, no que couber, pelo Decreto Municipal 

nº 1.923/2023, e alterações Decreto Municipal 2.006/2024 e 2030/2024 e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela 

legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do 

presente EDITAL, com as seguintes características: 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DO PORTAL 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC. Os trabalhos serão conduzidos pela 

Pregoeira Oficial, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 

da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC (www.bnc.org.br). 

 

 

RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO. 

O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para 

encaminhamento e abertura da proposta, atentando também para a data e 

horário para início da disputa especificado abaixo: 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 

 

16/12/2025 

às 10h00min 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE 

(www.bnc.org.br) 

06/01/2026 

às 12h30min 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

(www.bnc.org.br) 

06/01/2026 

às 13h00min 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

(www.bnc.org.br) 

Tão logo 

encerrada a 

abertura e 

avaliação das 

propostas. 

 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.bnc.org.br) 

 

 

1. DO OBJETO                                                                                                                                      

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO –MG, 

CONFORME ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

1.2 Legislação. A presente Licitação será regida pela Lei 14.133 de 1º de 

abril de 2021. 

1.3 Valor Referência. O valor total para a execução do objeto desse 

certame é de R$ 199.659,73 (Cento e noventa e nove mil seiscentos e 

cinquenta e nove reais e setenta e três centavos). 

1.4 ‘Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos 

no edital e aos da plataforma, prevalecerão os constantes na 

plataforma. O licitante deverá se atentar à disposição dos itens 

constantes na plataforma eletrônica, sendo obrigatória a leitura de 

cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas 

quaisquer alegações futuras por falta de atenção. 

1.5 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 

LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

1.6 Preencher a “MARCA” no campo próprio da PLATAFORMA www.bnc.org.br , 

bem como no Anexo I - Modelo de Proposta de Preços. 

 

2. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

 

2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

2.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em 
campo próprio da PLATAFORMA DE LICITAÇÕES no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br/. 

2.3 Caberá a Pregoeira Oficial, auxiliada pelo setor técnico competente, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação de propostas. 

2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados a Pregoeira Oficial , até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO: 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio da PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

2.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

3.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo 

de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem 

previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES, por meio do sítio www.bnc.org.br. 

3.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente:  

a) Todas as licitantes que se encontrem nas condições de 

impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

b) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) O impedimento de que trata o item acima, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 

licitação ou da execução do Contrato Pregoeira Oficial 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.3 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

3.3.1. Para este certame, será permitida a participação de empresas 

constituídas sob a forma de consórcio, em consonância com o Art. 15 da Lei 

Federal 14.133/21, com no máximo 03 (três) empresas participantes, visando 

o aumento da competitividade, viabilizando desta forma a união dos esforços 

entre as empresas que, sozinhas, não teriam condições de executar, 

satisfatoriamente, o presente objeto. 

3.3.2 A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação 
aplicável, assim como as seguintes condições: 

3.3.3  É vedada a participação de empresa consorciada nesta licitação 

através de mais de um consórcio ou isoladamente. 

3.3.4 Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser apresentado o 
respectivo ato constitutivo ou compromisso formal de sua 

constituição, por instrumento público ou particular, subscrito pelas 

consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e precisão, 

os compromissos destas empresas entre si, em relação ao objeto da 

licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 

3.3.4.1 O instrumento de compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio deverá, obrigatoriamente, ser subscrito 

pelos consorciados, sob pena de inabilitação, bem como assinalar as 

respectivas proporções (percentual) de participação das empresas 

consorciadas e: 

 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as 

consorciadas, ativa e passivamente, em todos os atos necessários 

durante o processo licitatório; 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com 

exclusividade, as demais empresas consorciadas no decorrer da 

licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos e 

administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, 

sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas; 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos 
praticados em consórcio durante fase de licitação e também durante a 

execução do respectivo contrato, nesta última hipótese em regime de 

solidariedade com a empresa Concessionária a ser constituída pelos 

membros do consórcio. 

 

3.3.4.2 - São condições de liderança da empresa responsável pelo 

consórcio: 

a) Ser empresa nacional; 
b) Ter poderes expressos para receber citações, intimações e 
responder administrativa ou judicialmente pelas demais 

consorciadas; e, 

c) Ter poderes expressos para representar o consórcio em 

todas as fases do presente procedimento licitatório, 

podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar 

contratos e praticar todos os atos necessários, visando à 

perfeita execução de seu objeto. 

 

3.3.5 - Para efeito de habilitação técnica, com relação à 

comprovação da qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional, será admitida a somatória dos quantitativos de 

cada consorciado. 

3.3.6 – Para efeito de habilitação econômico-financeira, será 

admitido o somatório dos valores de cada consorciado, sendo 

que para o atendimento ao montante mínimo exigido no 

capital social mínimo, quando for o caso, haverá um 

acréscimo de 30% (trinta por cento). O referido acréscimo 
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4. DO CREDENCIAMENTO 

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, 

por microempresas e empresas de pequeno porte. 

3.3.7 - O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio. 

3.3.8 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 

pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio, no processo licitatório que originou o contrato. 

 

3.4 DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

 

3.4.1 Estão impedidos de participar do presente certame as empresas que se 

apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra. 

3.4.2 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 

participar da Licitação quando: 

3.4.3 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 

participar da licitação. 

3.4.3.1 A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as 

regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

3.4.3.2 A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação com regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

3.4.3.3 Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 

executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar 

nominalmente pessoas. O objeto deve ser executado com autonomia pelos 

cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a 

cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os 

cooperados; 

3.4.3.4 A participação de cooperativa cujo estatuto e objeto social 

preveja ou esteja de acordo com o objeto deste edital; 

3.4.3.5 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e 

irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital. 

3.5 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação por parte 

dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.6 As empresas interessadas em participar da presente Licitação deverão 

obter cópia do edital através de download gratuito no site 

www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br ou www.bnc.org.br. As empresas que 

efetuarem o download dos editais disponíveis e que estejam 

interessadas em participar das licitações deverão, obrigatoriamente, 

acompanhar as possíveis alterações ocorridas no Edital, bem como 

esclarecimentos a eventuais dúvidas e questionamentos realizados, nos 

sites acima mencionados. 

 

 

Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, 

previamente, perante o sistema eletrônico provido pela PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES, por meio do sítio www.bnc.org.br. 

 

http://www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.bnc.org.br/
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 

eletrônico (PLATAFORMA DE LICITAÇÕES), onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

4.2 Os interessados em se credenciar na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES poderão 

obter maiores informações na página www.bnc.org.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

4.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

4.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Santo Antônio do Amparo, MG responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5 O credenciamento junto à PLATAFORMA DE LICITAÇÕES implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação.  

4.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.7 A licitação será conduzida pela Pregoeira Oficial do Município de Santo 

Antônio do Amparo, MG, com apoio técnico e operacional da PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação.  

4.8 A Documentação de Habilitação deverá ser inserida na PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES em campo específico, no momento do cadastro da proposta ou no 

prazo máximo de 02 (duas) horas após o encerramento da fase de lances, sob 

pena de inabilitação se assim não o fizer. 

 

 

5.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão 

encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado, preço, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1 Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados 

OBRIGATORIAMENTE apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

5.1.2. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no 

prazo de máximo de 02 (duas) horas, após o encerramento da fase de lances, 

sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

5.1.3 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo não se 

responsabilizará por impossibilidade de inclusão, alteração ou exclusão de 

propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

5.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus 

anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos 

necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 

execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes 

poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.3 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:contato@licitardigital.com.br
mailto:contato@licitardigital.com.br
http://www.bnc.org.br/
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5.4 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) 

casas após a vírgula; 

5.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as 

cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

5.6 No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos 

diretos e indiretos, despesas indiretas (BDI), transportes, carga e 

descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 

mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e 

alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive 

previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 

documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver 

incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a 

gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente 

a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive 

falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Amparo, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação 

ou outras quaisquer decorrentes. 

5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.8 Concordância com entrega conforme determinado no Termo de Referência, 

após a Assinatura do Contrato, sendo que eventuais pedidos de prorrogação 

deverão ser protocolados via e-mail, antes do vencimento do prazo de 

entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 

apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente para 

analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não 

dos argumentos apresentados pela CONTRATADA. 

5.8.1 A garantia do item ou itens conforme determinado no Termo de 

Referência. 

5.9 Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos 

que comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se 

deu por: 

5.9.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

5.9.2 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

contemporâneo à sua ocorrência. 

5.9.3 Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do 

contrato ou documento equivalente solicitar novos documentos, se 

necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 

5.9.4 Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do 

prazo de entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos 

solicitados acima serão indeferidos de plano. 

5.9.5 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por 

si só, não suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual. 

5.10 Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, conforme 

artigo 141 da Lei Federal nº 14.133/21, considerada a partir do recebimento 

das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação 

e pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta 

apresentada. 

5.11 As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite 

para entrega dos documentos / proposta. 

5.12 As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do 

respectivo instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste 

pregão eletrônico. 

5.13 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre 

o valor numérico e o escrito por extenso, prevalecerá o valor do segundo. 
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5.14 Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o 

preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

5.15 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante 

que oferecer o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE. 

5.16 - Informamos que o quantitativo presente na coluna “Quant.” do Anexo 

- I - Modelo de Proposta de Preços, representa a quantidade máxima de cada 

item que poderá vir a ser adquirida. 

5.17 - Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo 

inferior ao máximo previsto. 

5.18 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 

edital ou da legislação em vigor. 

5.19 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do 

objeto será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 

podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço apresentado 

deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão 

assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pela 

Pregoeira Oficial, para fins de seleção e contratação, os valores 

retificados. 

5.20 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo 

próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas 

pelo Sistema 

5.21 Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e posteriores alterações, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

5.22 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

salientando que e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei, e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

5.23 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas 

diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com 

os documentos de habilitação. 

5.24 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 

14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

 

 
 

6.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira 

Oficial , por meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicado 

neste Edital. 

6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira Oficial  e 

os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

6.3 A Pregoeira Oficial verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 

que não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 

6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação 

definitiva, que deverá ser levada a efeito após o seu julgamento 

definitivo. 

6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que 

participarão da fase de lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio  do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira Oficial , devendo a ocorrência 

ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 

(www.bnc.org.br). 

6.11 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

6.12 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.13 Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de R$ 1,00 (hum 

real). 

6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 

Pregoeira Oficial  aos participantes do certame, publicada via chat da 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES, www.bnc.org.br, quando ocorrerá a nova data e 

hora para a sua reabertura. 

 

7. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

7.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

7.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste certame; 

7.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

7.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate; 

http://www.bnc.org.br/
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8. DA NEGOCIAÇÃO                                                 

9.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA A 

7.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores alterações.     

 

 

 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível 

empate, a Pregoeira Oficial  poderá encaminhar contraproposta à licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a 

melhor proposta. 

8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes.  

 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, A Pregoeira Oficial examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

9.2 A Pregoeira Oficial convocará, quando for o caso, o licitante que não 

apresentou marca ou utilizou o termo “própria” no campo MARCA, para enviar, 

digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance 

ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 02 (duas) horas após a 

convocação, por meio da  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES, por meio do seguinte e-

mail: licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br , sob pena de 

desclassificação se assim não o fizer. 

9.3 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira Oficial 

, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

9.4 A proposta atualizada deverá conter obrigatoriamente: 

9.4.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 

telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição 

Estadual e Municipal (se houver); 

9.4.2 O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no 

Anexo X deste Edital, marca dos itens, bem como o valor global da proposta, 

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 

quando for o caso; 

9.4.3 A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Anexo X deste Edital; 

9.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias 

corridos, contados da data prevista para abertura da licitação; 

9.4.5 Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento 

da Autorização de Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e 

Cargo desempenhado na empresa. 

9.4.6 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

9.5 O não envio da proposta atualizada por meio eletrônico com todos os 

requisitos elencados acima, ou descumprimento das diligências determinadas 

pela Pregoeira Oficial  acarretará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

9.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação ao prazo e especificações do serviço ofertado 

ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 

originalmente propostas. 

mailto:licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br
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9.7 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, 

assim entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do 

valor definido para o respectivo objeto. 

9.8 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira 

Oficial, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ou igual ao 

preço máximo fixado. 

9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

9.10 A Pregoeira Oficial  poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações 

mínimas previstas no Edital, vedada a juntada de novos documentos, a fim de 

atender alguma exigência deste edital, não apresentada anteriormente em 

sessão, findo o prazo de 02 (duas) horas estabelecido no item 9.2. 

9.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira 

Oficial  examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

9.12 Havendo necessidade, A Pregoeira Oficial suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) 

dias, contados da data de envio para a plataforma, prazo no qual a empresa 

proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade. 

9.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

10. DA HABILITAÇÃO  

 

10.1 Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados 

obrigatoriamente apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021 

10.2 O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no 

prazo de máximo de 02 (duas) horas, após encerramento da fase de lances, 

sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

10.2.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

10.3 Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 

Referência, constatou-se que a Capacidade Operacional e Econômica da 

empresa que se propuser a executar o presente objeto é primordial para o 

atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível, 

além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade 

Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de 

objetos compatíveis. Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, a Pregoeira Oficial  verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

o impeça de participar deste certame ou da futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

10.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.3.2 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa 

licitante. 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira Oficial  

inabilitará o licitante, por falta de condição de participação. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

14 
 

10.4 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados 

por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada, mecânica ou 

eletronicamente (PREFERENCIALMENTE por este último), ou acompanhada de 

Declaração de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 

salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá 

ser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível. 

10.5 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na 

data de apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade 

das mesmas, quando possível. 

10.5.1 A Pregoeira Oficial poderá realizar a atualização de documentos 

cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.5.2 A verificação pela Pregoeira Oficial , em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

10.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

10.6.1 Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

10.6.2 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes 

expedidos sem prazo de validade serão considerados válidos, desde que 

expedidos a no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data designada para a 

abertura da sessão pública. 

10.6.3 Na análise dos documentos de habilitação, A Pregoeira Oficial 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.7 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao 

disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo 

regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em 

que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

10.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

10.9 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou 

filial), execute o futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da 

habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos. 

 

10.11 PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES VENCEDORAS, DEVERÃO 

ENCAMINHAR ELETRONICAMENTE, VIA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES, CONFORME ITENS 

10.1 DESTE EDITAL, NO PRAZO FIXADO NO ITEM 10.2, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

10.11 HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021): 

10.11.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme 

artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como: 

10.11.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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10.11.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado 

ou acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.11.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

10.11.5 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) 

 

10.12.1 Registro ou Inscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, da licitante e de seu(s) responsável(is) 

técnico(s). 

10.12.2 Indicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo 

no mínimo: (01) um geólogo e/ou engenheiro de minas e/ou engenheiro geólogo 

como Responsável Técnico, devidamente registrado(s) e regular(es) com a 

entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA/CAU). 

10.12.3. A comprovação do vínculo profissional do quadro técnico com a 

licitante deverá ser feita por meio de: cópia da carteira de trabalho, ou 

contrato social do licitante, ou contrato de prestação de serviços, ou, 

ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de 

atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste, 

conforme jurisprudência do TCU;  

10.12.4. Nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/21, os profissionais 

indicados pela licitante deverão participar dos serviços objeto da 

licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município.  

10.12.5. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de 

atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado e/ou de Certidões de Atestado 

Operacional – CAO emitida pelo CREA, comprovando que a empresa executou 

o(s) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/ similar(es) ao objeto 

e ao aqui listado: 

 

 

 Perfuração de poço tubular profundo executado em rochas; 

 Tubo de aço com diâmetro maior ou igual que 150mm; 

 Execução de teste de bombeamento (teste de vazão). 

  

10.12.6. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) 

executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) 

ao objeto. 
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 Perfuração de poço tubular profundo executado em rochas; 

 Tubo de aço com diâmetro maior ou igual que 150mm; 

 Execução de teste de bombeamento (teste de vazão). 

 

10.12.7 Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar 

toda a documentação respectiva e em havendo data de validade em quaisquer 

documentos, estes deverão estar válidos na data de sua apresentação;  

 

10.12.8 A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) 

conter as seguintes informações básicas:  

 Nome do contratado e do Contratante;  

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);  

 Localização do serviço;  

 Serviços executados (discriminação e quantidades).  

 

10.12.9 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as 

características citadas nas condições acima, não serão considerados. 

 

 

10.13 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68 DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021): 

10.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

10.13.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.13.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 

Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) 

e à Dívida Ativa da União; 

10.13.4 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual (certidão 

negativa de débitos inscritos na dívida ativa, apenas ICMS) da sede ou 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto 

desta licitação; 

10.13.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a 

tributos mobiliários, compatível como objeto contratual; 

10.13.6 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

10.13.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de 

Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa; 

10.13.8 Caso a Pregoeira Oficial não consiga emitir alguma das comprovações 

deverá comunicar a licitante para que este envie a comprovação no prazo de 

02 (duas) horas. O documento faltante enviado pelo licitante deverá ter o 

seu conteúdo validado pela Pregoeira Oficial. 

 

10.14  DECLARAÇÕES: 

10.14.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

10.14.2 Declaração de cumprimento dos requisitos. Anexo III.1 – sem os 

benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis 

Complementares 147/14 e 155/16, ou Anexo III.2 – com os benefícios da Lei 

Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis Complementares 147/14 e 

155/16, observado o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21; 

10.14.3 Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na 

convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

10.14.4 Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal. 

10.14.5 Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; 

10.14.6 Declaração que não possui servidor público municipal no quadro 

societário da empresa; 

10.14.7 Declaração de responsável para assinatura da Ata/Contrato, ou pelo 

recebimento da Autorização de Fornecimento; 

10.14.8 Termo de Ciência e Notificação (facultativo). 

10.14.9 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 

14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

10.14.10 Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida 

a apresentação dos originais, não digitais. 

 

10.15 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 69 DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021): 

10.15.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do 

domicílio do empresário individual; 

10.15.1.1 Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão 

mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo 

demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor 

competente. 

10.15.1.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

10.16 Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando não aplicado 

o item 10.7, deverão ser apresentados por meio eletrônico, via PLATAFORMA 

DE LICITAÇÕES, concomitantemente ao cadastro da proposta inicial. 

10.17 Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a 

apresentação dos originais, não digitais. 

11. DO RECURSO  

 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (TRINTA) minutos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência desse direito, ficando a Pregoeira Oficial  autorizado a 

prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

11.3 Diante da manifestação da intenção de recurso A Pregoeira Oficial não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.4 Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira Oficial, a 

licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 

úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 

do prazo da recorrente. 

11.5 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de 

campo próprio no Sistema da PLATAFORMA DE LICITAÇÕES. 

11.6 Caberá a Pregoeira Oficial  receber, examinar e instruir os recursos 

interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-

lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao Pregoeiro, com 

competência para decidir recursos, para a decisão final. 
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11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

11.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

11.9 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, 

subscritos por representantes não habilitados legalmente ou não 

identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1 O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da 

autoridade competente. 

12.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO  

 

13.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado 

instrumento contratual com a(s) empresa(s) vencedora(s), em conformidade 

com a minuta apresentada na forma de Anexo IX, sendo os adjudicatários 

chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até cinco dias úteis, 

contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

13.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do 

contrato: 

13.2.1 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal 

(certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais, 

regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos 

documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem 

vencidos. 

13.2.1.1 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais 

providências poderão ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a 

adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das atualizações 

por meio eletrônico. 

13.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta 

oportunidade, comprovar que eventuais restrições de suas regularidades 

fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos até então 

incompletos e/ou vencidos. 

13.4 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da 

assinatura do contrato ou documento equivalente, se o adjudicatário incorre 

em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua 

celebração. 

13.5 Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame 

licitatório exigirá a comprovação de poderes do subscritor do contrato para 

assinar em nome da contratada ada, se tal já não constar dos autos ou do 

credenciamento. 

13.6 No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual ou não 

retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, reserva-se à Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Amparo o direito de convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 

facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já negociadas com 

o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, 

independente das sanções previstas, para a licitante vencedora 

recalcitrante, neste Edital. 
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13.7 Até a assinatura do instrumento contratual, a proposta da licitante 

vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Amparo tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 

conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

13.8 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por 

fato referido no item anterior, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Amparo poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no 

item supra. 

14. DAS PENALIDADES  

14.1 As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à 

CONTRATADA, conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

14.2 Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

14.2.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

14.3 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações 

administrativas, as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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14.5 A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a 

Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.6 As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.2. 

14.6.1 Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no 

item 14.2, a não observância das cláusulas contratuais sujeitará, 

cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 

14.6.1.1 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por 

desatendimento de qualquer cláusula contratual. 

14.6.1.2 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato 

reajustado, por dia de atraso na entrega ou na execução do objeto. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do item 14.2, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.2, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 14.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.9 A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o 

contraditório e a prévia defesa, nos termos da legislação vigente. 

14.10 Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado 

referente à sanção será retida, sendo que após, o montante da multa poderá, 

ser compensado dos valores de pagamento devido ao fornecedor. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1 O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, 

por razões de interesse público, decorrentes de fato supervenientes 

devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar tal 

conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.2 É facultada a Pregoeira Oficial , ou autoridade superior, em qualquer 

fase desta Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente, conforme 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.3 O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar 

qualquer empresa caso: 

15.3.1 Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios 

ilícitos ou desonrosos, A Pregoeira Oficial no processo de julgamento. 

15.3.2 Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou 

apresentação de documentos fora das normas exigidas. 

15.4 Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão 

fornecidas a ninguém, quaisquer informações referentes à análise, avaliação 

ou comparação entre a documentação apresentada. 
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15.5 A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e 

legitimidade dos documentos apresentados nas diversas fases deste processo 

licitatório. 

15.6 Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os 

atos relativos ao procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até 

a respectiva abertura. 

15.7 Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando 

a solicitação for efetuada via Sistema, devendo a mesma ser encaminhada à 

Comissão de Contratação deste Município. 

15.8 As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o 

recolhimento de emolumentos em favor do Município, junto a instituição 

Bancária, para reembolso dos serviços reprográficos. 

15.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.10 Fica eleito o foro da Comarca de Bom Sucesso/MG, com renúncia dos 

demais por mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões 

suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos 

deles decorrentes. 

15.11 A simples participação neste certame licitatório importa na 

aceitação, sem ressalvas e objeções, por parte de todas as empresas 

licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais 

os mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 

15.12 Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o 

acompanhamento das publicações contidas no site da Prefeitura Municipal 

www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br. 

15.13 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela 

aplicação de normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 

14.133/2021 e ulteriores alterações, através da Pregoeira Oficial , 

eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões da 

Pregoeira Oficial serão ratificadas pela autoridade superior. 

 

Santo Antônio do Amparo, MG, 22 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

SORAIA C BOLCATO 

PREGOEIRA OFICIAL 
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ANEXO I DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO –MG, 

CONFORME ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA.   

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s) abaixo 

discriminado(s), que integra(m) o instrumento convocatório da licitação em 

epígrafe. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  

INSC. ESTADUAL:  

INSC. MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: TELEFONE/FAX: 

AGÊNCIA: Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

NOME DO RESPONSÁVEL P/ ASSINATURA DE CONTRATO: 

CARGO:  

PROFISSÃO:  

ESTADO CIVIL: 

RG:  

CPF:  

NACIONALIDADE: 

INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 

( ) PROCURAÇÃO ( ) CONTRATO  SOCIAL DA EMPRESA 

 

2 – DO PREENCHIMENTO DOS VALORES: 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIO  

MENSAL 

VALOR  

MÉDIO 

ANUAL  

      

      

VALOR TOTAL  

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1 – A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de 

abertura do pregão. 

3.2 – O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Edital, após a 

entrega e emissão de nota fiscal e aceitação do responsável pelo 

recebimento do objeto. 

3.3 – Declaramos estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, 

tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, bem como outras despesas 

diretas e/ou indiretas, e quaisquer outros ônus, que porventura possam 

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais serão 

de responsabilidade única e exclusiva do emitente da proposta. 

 

data*********de *********** de 2025. 
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Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

   

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

MODELO DE TERMO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.)  , 

cidade   , estado   , inscrita no CNPJ sob nº   , 

por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº    , e 

inscrito(a) no CPF/MF com o nº    , 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato 

impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 

termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua 

habilitação no Pregão Eletrônico nº  /  , ora sendo realizado pela 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo, comprometendo-se a 

comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento 

deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma, 

DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 

3.2 do respectivo instrumento convocatório. 

 

 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO III DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 

 

 

A empresa  sediada na Rua (Av., Al., etc.)  ,  

cidade, estado   , inscrita no CNPJ sob nº  , por seu 

diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº  ,  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão 

Eletrônico nº   /  , ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Amparo, que preenche os requisitos de habilitação 

previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as 

exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. 

 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO III DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 

 

A empresa  sediada na Rua (Av., Al., etc.)  ,  

cidade   , estado   , inscrita no CNPJ sob nº   ,  

por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _____, e inscrito(a) no CPF/MF com o 

nº , DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº   /  , ora sendo realizado pela Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Amparo, que preenche os requisitos de 

habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, 

todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, 

exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, os 

quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a 

critério único dessa Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de 

eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 13, § 

2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto Federal 

10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta 

anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º 

da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se 

enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na 

legislação citada. 

DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 

– quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º 

da Lei Federal 14.133/21. 

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO IV DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, EM CONFORMIDADE COM O 

ART.63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) inscrito no CNPJ 

n°______, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  ,  

portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº_____, 

DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 

14.133/21, de que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO V DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) inscrito no CNPJ n°, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ,  

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______e do CPF nº ,  

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição  

de aprendiz (). 

 

 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO VI DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ 

 

 

Eu (nome  completo),   portador  (a)  da  

Carteira  de  Identidade  n°  e do CPF n°    representante 

legal da empresa  (nome da pessoa jurídica), declaro para os 

devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO VII DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO QUADRO 

SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

 

Declaro sob as penas de lei que a empresa _________CNPJ nº ___________na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado 

pelo Município de Santo Antônio do Amparo/SP, não possui em seu quadro 

societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

 

 

 

 

de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO VIII DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA / CONTRATO, OU 

PELO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

 

 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da  

Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n°

 ........................................................ representante 

legal da empresa 

(nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei 

a ata / contrato, ou o recebimento da autorização de fornecimento. 

 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

 

de de 2025. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO IX DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPÍO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO E 

A EMPRESA _ _ __ ___ , PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO AMPARO –MG, CONFORME ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG, pessoa jurídica com sede à 

Rua José Coutinho, 39 – Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 

18.244.335/0001-10, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. CARLOS HENRIQUE AVELAR, brasileiro, casado, portador da 

CI/RG nº M - 4.241.134 e inscrito no CPF/MF sob o nº 596.785.266-20, 

residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante designado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob 

nº  , com sede na  , nº , bairro 

 ,município de  /SP, e-mail   representada 

por ___, portador do RG   , inscrito no CPF/MF sob nº  , na forma de 

seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 

qualidade de adjudicatária no P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  nº , Processo 

administrativo nº  , cujo inteiro teor a CONTRATADA declara 

expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as 

partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da 

Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 

1923/2023 e demais normas pertinentes, da Lei Complementar Federal 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas 

redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS 

ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO –MG, CONFORME ANEXO X 

– TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e termo de referência anexos do processo 

licitatório que originou este contrato, nos seguintes termos:  

 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele 

estivessem transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, 

neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento 

convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a 

respectiva proposta, elaborada e apresentada pela CONTRATADA.                    

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.  

2.1 - Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 

a contar da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei Federal 

14.133/21, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos dos 

artigos 107 e 108 da Lei Federal 14.133/21.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ENTREGA E CRITÉRIOS 

DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA SUBCONTRATAÇÃO.  

 

3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, na data de realização da 

última medição, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Art. 179 do 

Decreto nº 1.923, de 2023). 

3.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

3.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 

do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter administrativo. 

3.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

3.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

3.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

3.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021) 

3.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

3.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.4.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 

90(noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

3.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

3.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

34 
 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

3.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

3.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

3.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que permite à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

3.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS, DO PAGAMENTO. 

4.1- O valor total do presente contrato é de R$   ( ), 

por conta da dotação orçamentária  para atender às despesas inerentes a 

este contrato. 

4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica 

interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente 

após a regularização dessa documentação. 

4.4- Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada 

a partir do recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente 

instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às obrigações 

contratuais e nos termos da proposta apresentada.  

4.4.1 - O pagamento de parcelas com eventual atraso poderá será 

corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ‘pro rata tempore’. 

4.4.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data da entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

4.4.3 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares 
por parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, 

reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas. 

4.4.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 
documentos a seguir discriminados, para verificação de sua 

regularidade fiscal perante os órgãos competentes 

4.4.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  

4.4.6 Antes de cada pagamento à contratada, poderá a contratante 

realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

4.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
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contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

4.4.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

4.4.11 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

4.4.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

4.4.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.   

4.4.14 Previsão Orçamentária: 

 

02.010.001. 17.512.06113090-44905100-Ficha:1303-Fonte:1720000 

 

 

4.4.15 - Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o disposto no 

Decreto Municipal nº 1.962 de 04 de Setembro de 2023, que “Dispõe sobre a 

Retenção de Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta, Fundos e Fundações Públicas 

Municipais a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e 

serviços.” 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE. 

5.1 São obrigações da Contratante:  

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos;  

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido;  

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;  
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos;  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. A Contratante deverá proporcionar ao Contratado todos os 

meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.4. A Contratada deverá notificar o Contratado sobre qualquer 

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.5. A Contratada deverá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das cláusulas 

e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, 

ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, 

dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a 

execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em 

desacordo com os termos acordados; 

5.6. A Contratada deverá rejeitar os serviços executados em desacordo 

com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua 

correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

5.7. A Contratada deverá efetuar, quando julgar necessário, 

inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências 

contratuais; 

5.8. A Contratada irá verificar, antes de cada pagamento, a 

manutenção das condições de habilitação da contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

b) Apresentar um preposto/gestor do contrato para representá-la na 

execução do contrato; 

c) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela conexão e configuração do 
sistema de videomonitoramento à sala de videomonitoramento em local a 

ser designado pelo município contratante na assinatura do contrato, 

fazendo pleno uso dos equipamentos já adquiridos pelo município 

(servidores, computadores, monitores de vídeo); 

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

f) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual EPI, quando for o caso; 
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g) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão ao Ente para a execução do serviço; 

h) Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos 

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

i) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 

internas da Administração; 

j) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando os a não executar atividades não abrangidas 

pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

k) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.333, de 2021; 

o) Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado na 

proposta e no Termo de Referência. Caso a entrega não seja feita 

dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida; 

p) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro 
de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer 

outras que forem devidas e referidas aos serviços executados por seus 

empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

com o município contratante.  

q) Para a execução destas atividades, será obrigatório o emprego de mão-
de-obra qualificada; 

r) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

município contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

s) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e 
pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por 

eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o 

transporte e descarga dos materiais nos locais de entrega; 

t) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

u) Executar o serviço em perfeitas condições, no prazo indicado pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de 

Referência e da proposta; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

7.1. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade 

anual que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que 

não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

7.1.1. O índice de reajuste será o INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, válido no momento da aplicação do reajuste. 
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7.1.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e 

aquele acordado na cláusula 4.5.1 não geram, por si só, direito ao 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

7.1.3. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano. 

7.1.4.O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por 

acordo entre as partes para restabelecer o seu equilíbrio econômico-

financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato, na forma do artigo 124, inciso II, alínea 

“d” da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de 

procedimento judicial e do pagamento de indenização, nos casos de 

falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou 

extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou 

estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de 

qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, 

ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a 

terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento 

de quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na 

Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 

8.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 

14.133/21, nos termos previstos no instrumento editalício. 

8.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras 

previstas na legislação vigente. 

8.4 - As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme 

o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

8.5 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  

 

8.6 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156,§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, bem como pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 8.5, de 20 % a 30 % do valor do Contrato.  

3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 8.5, de 5 % a25% do valor do Contrato.  

4 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.5, a multa será de 

3 % a 20 % do valor do Contrato. 

5 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.5, a multa será 

de 1 % a 15 % do valor do Contrato. 

6 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.5, a multa será 

de 02 % a 10 % do valor do Contrato. 

 

8.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Município de Santo Antônio do Amparo (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.8 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art.156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo(a) Município de Santo 

Antônio do Amparo ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS 

TOLERÂNCIAS. 

9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem 

das cláusulas desta avença e do regime de direito público a que a mesma 

está submetida, na forma da legislação de regência. 

9.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, 

permitir a inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições 

do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá 
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liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as 

quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse 

ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

10.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços 

contratados, podendo, para esse fim, designar prepostos, aos quais a 

CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 

fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos 

e instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com 

o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 

título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

10.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a 

aplicação dos métodos construtivos e ensaios pertinentes, bem como a 

quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 

10.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em 

desacordo com o disposto neste contrato. 

10.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para 

eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTRATO E DA SUA EXTINÇÃO. 

11.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 

14.133/21, do Decreto Municipal nº 1.923/2023 e das demais normas 

complementares aplicáveis 

11.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 

da Lei Federal 14.133/21. 

11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou 

acréscimo do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

11.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

11.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21. 

12.1 - A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação das 

garantias previstas no Capítulo II da Lei Federal nº 14.133/21, em sua 

redação atual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOMEAÇÃO DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO. 

13.1 – Fica designado  o servidor Hilton Hermes da Silva Alves, do 

Setor de Obras, Infraestrutura e Transportes, para acompanhar, fiscalizar 

e controlar a execução do contrato, para fins do disposto na Lei Federal 

14.133/21, e no artigo 11 e seguintes do Decreto Municipal nº 1923/2023, 

em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência 

do objeto do contrato. 
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13.2 - Fica designado o servidor Flaviano Rosa, responsável pelo Setor de 

Obras, Infraestrutura e Transportes, para gerir este contrato, para fins 

do disposto na Lei Federal 14.133/21 e no artigo 10 do Decreto Municipal 

nº 1923/2023, em sua redação atual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO 

14.1 – Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos 

omissos, as normas emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos 

regulamentadores, do Decreto Municipal 1923/2023, e demais normas 

pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, 

subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Bom Sucesso - MG, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser 

resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, 

assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

.........................., ___ de ____________ de 2025. 

CONTRATANTE: 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)_______________________________ 

2) ______________________________ 
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ANEXO X DO EDITAL 

 

TERMO DE REFÊRENCIA 

 

01 - OBJETO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para perfuração, revestimento, limpeza, teste de vazão e analise da 

qualidade de água de poço artesiano tubular profundo, incluindo fornecimento de 

todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, conforme especificações 

técnicas descritas neste documento, visando atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Obras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste termo de referência. 

 

• ITEM 01 - POÇO ARTESIANO NA COMUNIDADE DE APARECIDA DO OESTE-GUARITA-ESCOLA 

MUNICIPAL GENI TEIXEIRA MATAR – PROFUNDIDADE ESTIMADA DE ATÉ 100 METROS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNIT. 

REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

REFERÊNCIA 

01 ART 01 Unid. 706,6667 706,6667 

02 Conjunto motobomba instalado na 

profundidade máxima de 80 m, com 

vazão máxima de 2.000l/h e altura 

manométrica total de 132 mca, montado 

até a boca do poço, já adequado 

conforme normativa IGAM - monofásicas 

220V. 

01 Unid. 12.450,00 12.450,00 

03 Elaboração de processo de outorga (já 

inclusos taxas) 

 

01 Unid. 5.702,1333 5.702,1333 

04 Elaboração pedido de perfuração (já 

inclusos taxas) 

 

01 Unid. 1.950,1333 1.950,1333 

05 Instalação de canteiro de obra e 

deslocamento 

01 Unid. 2.029,3333 2.029,3333 

06 Laje de cimentação do espaço anelar  01 Unid. 754,00 754,00 

07 Laje de cimentação sanitária 01 Unid. 424,6667 424,6667 

08 Perfuração em camadas solo no 

diâmetro de 250 mm (com lama) 

30 Metro 272,40 8.172,00 

09 Perfuração em rocha sã no diâmetro de 

150/110 

70 Metro 254,00 17.780,00 

10 Teste de vazão e recuperação com a 

própria bomba instalada no poço 

01 Unid. 4.229,20 4.229,20 

11 Tubo de aço diâmetro de 150 mm 30 Metro 361,8667 10.856,0010 

VALOR TOTAL LOTE  65.054,1343 
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• ITEM 02 - POÇO ARTESIANO PARQUE DE EXPOSIÇÃO JOSÉ GONÇALVES LAGE– 

PROFUNDIDADE ESTIMADA DE ATÉ 60 METROS. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. 

REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

REFERÊNCIA 

01 ART 01 Unid. 706,6667 706,6667 

02 Conjunto motobomba instalado na 

profundidade máxima de 80 m, com 

vazão máxima de 2.000l/h e 

altura manométrica total de 132 

mca, montado até a boca do poço, 

já adequado conforme normativa 

IGAM - monofásicas 220V. 

01 Unid. 11.393,3333 11.393,333 

03 Elaboração de processo de 

outorga (já inclusos taxas) 

 

01 Unid. 5.702,1333 5.702,1333 

04 Elaboração pedido de perfuração 

(já inclusos taxas) 

 

01 Unid. 1.950,1333 1.950,1333 

05 Instalação de canteiro de obra e 

deslocamento 

01 Unid. 2.029,3333 2.029,3333 

06 Laje de cimentação do espaço 

anelar  

01 Unid. 854,00 854,00 

07 Laje de cimentação sanitária 01 Unid. 424,6667 424,6667 

08 Perfuração em camadas solo no 

diâmetro de 250 mm (com lama) 

20 Metro 272,40 5.448,00 

09 Perfuração em rocha sã no 

diâmetro de 150/110 

40 Metro 254,00 10.160,00 

10 Teste de vazão e recuperação com 

a própria bomba instalada no 

poço 

01 Unid. 4.229,20 4.229,20 

11 Tubo de aço diâmetro de 150 mm 20 Metro 361,8667 7.237,3340 

 

VALOR TOTAL LOTE 

50.134,8006 
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• ITEM 03 - POÇO ARTESIANO ESTÁDIO MUNIICIPAL CICERO PAIVA– PROFUNDIDADE 

ESTIMADA DE ATÉ 150 METROS. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. 

REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

REFERÊNCIA 

01 ART 01 Unid. 706,6667 706,6667 

02 Conjunto motobomba instalado na 

profundidade máxima de 80 m, com 

vazão máxima de 2.000l/h e 

altura manométrica total de 132 

mca, montado até a boca do poço, 

já adequado conforme normativa 

IGAM - monofásicas 220V. 

01 Unid. 14.626,6667 14.626,6667 

03 Elaboração de processo de 

outorga (já inclusos taxas) 

 

01 Unid. 5.702,1333 5.702,1333 

04 Elaboração pedido de perfuração 

(já inclusos taxas) 

 

01 Unid. 1.950,1333 1.950,1333 

05 Instalação de canteiro de obra e 

deslocamento 

01 Unid. 2.029,3333 2.029,3333 

06 Laje de cimentação do espaço 

anelar  

01 Unid. 854,00 854,00 

07 Laje de cimentação sanitária 01 Unid. 424,6667 424,6667 

08 Perfuração em camadas solo no 

diâmetro de 250 mm (com lama) 

30 Metro 272,40 8.172,00 

09 Perfuração em rocha sã no 

diâmetro de 150/110 mm 

70 Metro 254,00 17.780,00 

10 Perfuração em rocha sã no 

diâmetro de 150/110 mm acima de 

100m a 150 m 

50 Metro 342,80 17.140,00 

11 Teste de vazão e recuperação com 

a própria bomba instalada no 

poço 

01 Unid. 4.229,20 4.229,20 

 Tubo de aço diâmetro de 150 mm 30 Metro 361,8667 10.856,0010 

 

VALOR TOTAL LOTE 

84.470,8010 
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2. JUSTIFICATIVA 

 

  2.1. Os poços serão perfurados com o objetivo de captar a água que se encontra 

nos lençóis freáticos e nos aquíferos. Essa água armazenada no subsolo está 

infiltrada em rochas e sedimentos, em grande profundidade ou se encontra no lençol 

freático, próximo à superfície, em geral, é uma água com melhor qualidade física, 

química e biológica. As obras de perfurações de poços têm curto período de duração, 

comparado às outras formas de captação de água, possui um menor impacto ambiental, 

se caracteriza por um bom investimento em longo prazo. 

2.2. A contratação é necessária para garantir o abastecimento de água potável em 

Santo Antônio do Amparo, atendendo à demanda da Secretaria Municipal de 

Obras. 

2.3. Trata se de medida essencial para assegurar o direito ao acesso à água, 

melhoria da qualidade de vida da população e viabilização das atividades 

públicas. 

2.4.  A obra busca promover eficiência, sustentabilidade e segurança hídrica em 

conformidade com o art.11, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO.  
 

3.1 As interessadas deverão apresentar no certame licitatório:  

 

A qualificação técnica da licitante será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, em conformidade com a Lei nº14.133/2021 e a legislação 

especifica do CONFEA/CREA:  

• Atestados de capacidade técnica de serviços de mesma natureza, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

execução satisfatória de serviços de mesma natureza e porte, compatíveis 

com o objeto ora licitado; a aptidão da empresa para execução de 

perfuração de poço tubular. Durante o Processo Licitatório, a licitante 

deverá apresentar: 

 • Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CAU em nome da licitante. 

 • Apresentar indicação, por meio de declaração específica para a finalidade, 
do(s) nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s), constante(s) da certidão acima, 

que responderá (ão) pelos serviços caracterizados nas especificações, respeitadas 

as respectivas atribuições legais, na forma da Lei 5.194, de 24/12/66, e Resoluções 

do CONFEA. 

 • Planilha quantitativa orçamentária assinada pelo responsável técnico da 

empresa, referente às localidades de perfurações, entregue na fase de elaboração da 

proposta. 

 

4.GARANTIA DOS SERVIÇOS.  

 

 4.1 Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 05 (cinco) anos, contado 

a partir do recebimento das obras pelos responsáveis designados para o 

acompanhamento direto, bem como decisões pertinentes a estrutura do contrato. 

Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer 

defeitos relacionados à má execução dos serviços e/ou prestar qualquer informação 

técnica complementar no processo de análise de outorga pelo IGAM, sempre que houver 

solicitação, e sem ônus para o Contratante. 

 

 5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

 

5.1- DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 • Levantamento Geofísico 

 • Instalação do canteiro de serviços; 

 • Transporte de sonda, equipamentos e acessórios; Fornecimento de materiais e 

equipamentos necessários à execução dos serviços;  

• A perfuração do poço será executada com perfuratriz rotopneumática; 

 • Execução de serviços complementares, acabamentos, inclusive limpeza geral; 

 • Teste de vazão de 24 horas; 

 • Instalação e retirada de tubulação de teste; 
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 • Fornecimento dos relatórios técnicos; 

 • Fornecimento de laudos físico-químico e microbiológico das águas produzidas; 

 • Processo de outorga conforme diretrizes do IGAM, inclusive pedido de licença de 
perfuração. 

 

 NO SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SISEMA - QUANTO A 

REGULARIZAÇÃO DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS DO IGAM PARA POÇOS TUBULARES ESTÃO 

PREVISTOS OS ASPECTOS GEOLÓGICOS E HIDROLÓGICOS DO LOCAL DA INTERVENÇÃO. 

 

6.- LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS 

 

6.1. Os levantamentos geofísicos deverão ser executados através do método 

resistivimétrico, a fim de determinar as principais estruturas geológicas em áreas 

das localidades propostas e o fraturamento das rochas interceptadas, para 

determinar a potencialidade de produção de água subterrânea. No trabalho de campo 

deverão primeiramente identificadas as zonas mais favoráveis para execução do 

levantamento geofísico, sendo observados, principalmente, critérios hidro 

geológicos para tal. Depois de identificadas as posições, serão executadas no 

mínimo duas linhas de caminhamento elétrico, que serão apresentadas na planta de 

localização. A escolha do local de perfuração deverá ser aprovada pela equipe 

técnica do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO-MG.  

 

6.2- PERFURAÇÃO DO POÇO TUBULAR Para cada perfuração dos poços deverá utilizar 

equipamento rotopneumático, com profundidade até 150 metros. Os poços a serem 

perfurados terão que ter obrigatoriamente diâmetro nominal acabado de 6”. Os tubos 

para revestimento do poço serão PVC geomecânico Diâmetro 6" (polegadas) com bolsa 

de diâmetro interno 150 mm e Filtro NOLD em aço DIN 2440 Diâmetro 6" com rosca e 

luva. A CONTRATADA deverá retirar amostras em toda a extensão das rochas perfuradas 

identificando-as (alteradas e sãs) até o ponto inferior de encamisamento. A limpeza 

será feita em toda a área com retirada de materiais e entulho em geral. Assim no 

final dos trabalhos, o entorno do terreno utilizado apresentar-se-á próximo ao 

inicialmente encontrado. 

 

6.3. EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ FEITO ENCAMISAMENTO INFERIOR AO NÍVEL DE DETECÇÃO DA 

ROCHA SÃ. CONDICIONANTES: 01- O filtro NOLD só será instalado após aprovação da 

Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO-MG; 02- A 

substituição do tubo PVC geomecânico por tubo de aço fica condicionada às condições 

de terreno verificadas pela gerência técnica durante a perfuração; 03- Os tubos PVC 

geomecânico e tubos de aço devem atender as normas da ABNT NBR 5580:2015 – tubos de 

aço-carbono para usos comuns na condução de fluidos – especificação e NBR 

13604:1996 – filtros e tubos de revestimento em PVC para poços tubulares profundos 

– especificação; 04- Poderá ser necessário utilizar lama de bentonita (ou similar) 

durante a escavação das primeiras camadas inconsistentes e devem constar no 

relatório de poço tubular.  

 

6.4- ENSAIOS DE VAZÃO Para a determinação da vazão de explotação e dos parâmetros 

hidráulicos, após a conclusão de cada poço deve ser realizado ensaio de produção em 

múltiplos estágios, com duração mínima de 24h, completado por ensaio de 

recuperação. O resultado final dos ensaios deve ser formalizado no relatório Teste 

de bombeamento de Poço Tubular consubstanciando informações, registros e análise do 

desempenho do poço, como também a vazão de explotação do poço e o correspondente 

nível dinâmico deve ser fixado em função da análise dos ensaios de bombeamento.  

 

6.5- CIMENTAÇÃO Para prevenir riscos de contaminação ou mineralização, o poço deve 

ser cimentado em toda a extensão necessária ao isolamento. O processo de cimentação 

utilizado deve permitir o fechamento do espaço anular concêntrico com o 

revestimento definitivo.  

 

6.6- RELATÓRIO TÉCNICO FINAL A CONTRATADA deverá apresentar o relatório técnico de 

captação de água subterrânea através de poço que deve compreender as seguintes 

atividades: 

 a) Prescrição do método de perfuração;  

 b) Locação topográfica do poço; 

 c) Perfil do poço com as profundidades mínima e máxima do poço; 

 d) Vazão do poço, conforme teste de vazão de 24 horas; 
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 e) Fixação dos diâmetros nominais úteis do poço; 

 f) Fixação do (s) diâmetro (s) nominal (is) de perfuração do poço; 

g) Corte geológico com a camada a ser perfurada até o limite do solo, da transição 

solo-rocha e da extensão em rocha(s); 

h) Especificação das dimensões e dos materiais usados no revestimento definitivo do 

poço, tais como tubos lisos e filtros; 

 i) Caracterização da natureza e da granulometria dos materiais do pré-filtro; 

 j) Indicação dos trechos do poço e do revestimento cimentados; 

 k) Indicação do trecho de cimentação de proteção sanitária superficial; 

 l) Especificação da laje de concreto de proteção do poço. 

 

 6.7- LAUDOS FÍSICO-QUÍMICO E MICROBIOLÓGICO A CONTRATADA deverá ser realizada a 

análise da água produzida, conforme parâmetros abaixo descritos, em conformidade 

com a Portaria do Ministério da Saúde 2.914/2011 e realizadas por laboratório 

creditado pelo INMETRO. Parâmetros a serem analisados: • Físico-químico: Gosto, 

Odor, Cor, pH, Turbidez, Cloro, Alcalinidade, Ferro, Oxigênio Consumido, Manganês, 

Nitrito, Nitrato, Alumínio, Flúor. • Microbiológico: Coliformes Totais, Coliformes 
Fecais, Bactérias Heterotróficas.  

 

6.8- OUTORGA A CONTRATADA deverá solicitar pedido de licença de perfuração dos 

poços, conforme termos referenciais do IGAM. A CONTRATADA deverá elaborar todo o 

processo necessário para o pedido de outorga de uso da água junto ao IGAM, 

referente aos poços tubulares perfurados. Confecção dos relatórios, formulários e 

protocolos conforme os termos referenciais do IGAM. Emissão de ART pelo serviço de 

outorga de cada poço conforme normas do IGAM. A CONTRATADA deverá fornecer ao 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO-MG o recibo de formalização e cópia do 

processo de outorga de cada perfuração. A CONTRATADA ficará responsável pela 

prestação de informações técnicas ou complemento de dados, referente aos processos 

de outorga, caso solicitado pelo IGAM durante todo o processo de análise. 

 

 7. NORMAS TÉCNICAS. 

 7.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser executados com a 

utilização de técnicas e rotinas adequadas, e em estrita concordância e obediência 

às normas técnicas vigentes e Normas Técnicas da (ABNT) citadas abaixo, ainda que 

não explicitamente mencionadas, garantam a estabilidade, durabilidade e ótima 

aparência do serviço.  

• NBR 12212:1992 – Projeto de poço para captação de água subterrânea 

. • NBR 12211:1992 – Estudos de concepção de sistemas públicos de abastecimento de 
água – Procedimento. 

 • NBR 5580:2015 – Tubos de aço-carbono para usos comuns na condução de fluidos – 

Especificação. • NBR 12.244:2006 – Construção de poço tubular para captação de água 
subterrânea. 

 • NBR 13604:1996 – Filtros e tubos de revestimento em PVC para poços tubulares 
profundos – Especificação. 

 

 8. QUANTITATIVOS PARA OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA CAPACIDADE TÉCNICA 

PROFISSIONAL 

 - Atestado (s) fornecido(s), por pessoa jurídica de direito público ou privado 

contratante dos serviços, devidamente registrado no CREA/CAU ou Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitida pelo CREA/CAU ou outro conselho apto, em nome de 

profissional de nível superior legalmente habilitado (Geólogo ou Engenheiro de 

Minas), onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na elaboração do 

processo de outorga junto ao IGAM. Para atendimento à qualificação Técnica 

Profissional, poderão ser apresentados atestados de profissionais diversos. 

Certidão de registro de pessoa física, com validade na data de recebimento dos 

documentos de habilitação, emitida pelo conselho de classe do profissional em nome 

do(s) detentor (es) do(s) Atestado(s) Profissional (is);  

CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL- A Comprovação de Capacidade Técnico Operacional 

será através da apresentação de Atestado ou Certidão fornecido (s) por pessoa (s) 

jurídica (s) de direito público ou privado, em nome do licitante, no (s) qual (ais) 

se indique (m) prestação de serviços compatíveis com o da presente licitação. Serão 

considerados compatíveis com o objeto da presente licitação, os Atestados que 

contemplem serviços envolvendo a prestação de serviços de perfuração de poços 
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tubulares. Certidão de registro de pessoa jurídica, emitida pelo conselho de classe 

do profissional em nome da licitante.  

 

 

9. INSUMOS (MATERIAIS, INSUMOS, ETC) DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

 9.1 Na realização dos serviços todos os insumos (materiais, peças e componentes) e 

fornecidos pela CONTRATADA deverão ser comprovadamente de boa qualidade e mantendo 

os padrões exigidos em planilha e neste termo de referência. 

 

10. MÃO DE OBRA, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A SEREM FORNECIDAS PELA 

CONTRATADA.  

10.1 A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as 

ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada, necessários à realização dos 

serviços objeto deste Termo de Referência, conforme projetos, cronogramas e anexos; 

A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços inerentes e especificados, 

estando ciente que ao final dos serviços, teremos o efetivo funcionamento de todo o 

sistema. A CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada por avarias, roubos ou danos 

porventura causados a estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências do 

imóvel, sendo, portanto, a contratada responsável por todos os equipamentos, 

materiais, bem como a proteção do imóvel durante o período de execução dos serviços 

até a entrega da mesma a contratante. 

  

11. EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, na data de realização da última 

medição, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a, da Lei nº 14.133 e Art. 179 do Decreto nº 1.923, de 2023). 

11.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

11.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. 

11.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

11.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

11.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

11.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

11.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90(noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
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consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

11.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

11.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

11.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

11.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que permite à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

11.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021 

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis (observar 

Decreto Municipal 1.414/2017). 

 

11.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

11.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

11.14. A Administração deverá realizar consulta para: 

     a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

     b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

11.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento 

11.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº77, de 2022. 

11.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.21.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.21.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

11.21. 2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

11.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

11.21. 2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.21.3. As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os e-mails: 

compras@santoantoniodoamparo.mg.gov.br, engenharia@santoantoniodomparo.mg.gov.br e 

obras@saa.com em arquivo PDF. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e 

fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

12.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 

instrumento equivalente. 

12.5. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DO CONTRATO: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

12.5.1 Os responsáveis pela fiscalização será Sr. Raul Alves dos Santos, e o gestor 

do contrato será o Sr. Flaviano Rosa, os quais controlarão todo o processo da 

prestação dos serviços, bem como a expedição da ordem de serviço e serão os 

responsáveis pelo acompanhamento de todo o processo após sua homologação. 

12.5.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

mailto:obras@saa.com
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serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133, de2021. 

12.5.3 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.5.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

12.5.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto no § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente. 

12.5.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do 

volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato. 

12.5.8 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

12.5.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

12.5.10 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação dê desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.5.11 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 

que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.5.12 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

12.5.13 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

12.5.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6. A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das 

especificações técnicas estabelecidas neste termo, sem prejuízo das exigências 

estabelecidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o segmento. 

12.7. O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item 

anterior, não impede a ação fiscal posterior e retenção de pagamentos. 

12.8 A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 

cobrança (duplicata, nota fiscal ou similar) que não atendam rigorosamente às 

condições previstas neste instrumento e na legislação, sendo certo que qualquer 

tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido não 

representará novação ou alteração do que ficou pactuado. 

12.9. A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a 

responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em 

corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 

12.10. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização no fornecimento do 

objeto contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais abaixo indicados. 

1º A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Obras - Flaviano 

Rosa 

2º A fiscalização da execução do contrato será exercida por: Hilton Hermes Alves da 

Silva. 
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12.11.A Prefeitura do Município de Santo Antônio do Amparo poderá rejeitar, no todo 

ou em parte, os serviços contratados em desacordo com as especificações e condições 

neste Termo de Referência. 

12.12.O instrumento contratual poderá ser extinto na ocorrência de qualquer uma das 

hipóteses previstas nos Arts. 137, 138 e 139, da Lei nº 14.133/2021. 

12.13. DA CONTRATADA: 

12.13.1 Garantir a execução do objeto licitado, dentro dos padrões de qualidade e 

quantidade exigidos pelos Conselhos de controle dos profissionais, 

responsabilizando-se por quaisquer danos que vier a causar ao mesmo ou a terceiros, 

bem como a reparar ou refazer, exclusivamente às suas expensas, o que estiver fora 

do aqui estabelecido, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.13.2 Executar, dentro da melhor técnica, os serviços objeto, obedecendo 

rigorosamente às instruções da fiscalização do CREA (Conselho Regional de 

Engenharia). 

12.13.3 Informar ao gestor do contrato a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 

circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo 

previsto, sugerindo as medidas para corrigir a situação. 

12.13.4 Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente. 

12.13.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

12.13.6 Responder juridicamente pelos atos de seus empregados, bem como por danos 

ou prejuízos causados à Município de Santo Antônio do Amparo -MG ou a terceiros por 

si, seus prepostos e empregados. 

12.13.7 Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade de terceiros, quando esses tenham sido ocasionados por culpa exclusiva 

de seus empregados durante a execução do serviço; 

12.13.8 Atender, de imediato, todas as determinações da Administração Pública. 

12.13.9 A ocorrência de infração a qualquer dispositivo legal, mesmo que não 

previsto explicitamente no edital, acarretará na aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, sem prejuízo da adoção das medidas legais pertinentes. 

12.13.10 – Demais obrigações da contratada: 

12.13.10.1 A garantia de obra, deverá estar vigente durante toda duração do 

contrato e ordem de serviço, inclusive de seus aditivos de prazo quando houver; 

12.13.10.2 Após a mobilização e início dos serviços, a obra não poderá ser 

paralisada sob qualquer hipótese, sob pena de multa; 

12.13.10.3 Será obrigatório o preenchimento do diário de obra a ser entregue para a 

fiscalização em toda medição realizada, sob pena de não pagamento da referida 

medição; 

12.13.10.4 Fica por conta da contratada, todo material e execução de sinalização 

nos arredores da obra, ficando a mesma responsável por quaisquer sinistros com 

veículos ou pedestres que se acidentarem no local; 

12.13.10.5 A não conclusão da obra no prazo estabelecido no cronograma físico-

financeiro, gerará multa a empresa contratada, juntamente com sanções 

administrativas; 

12.13.10.6 A empresa não poderá vincular recebimento de medições (recursos) com 

execução da obra, sendo sujeita a desclassificação e sanções administrativas; 

12.14. DA CONTRATANTE 

12.14.1 Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

12.14.2 Emitir termos de recebimento provisórios e definitivo nos prazos 

estabelecidos. 

12.14.3 Efetuar o pagamento as condições pactuadas; 

12.14.4 Comunicar a contratada qualquer irregularidade observada na prestação dos 

serviços para imediata reparação. 

12.14.5 Realizar vistorias no local da execução do serviço a fim de auxiliar o 

correto 

dimensionamento e execução do objeto. 

12.14.6 Designar na forma pessoal servidores para gerir e fiscalizar a presente 

contratação. 

12.15. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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  13. DAS RESPONSABILIDADES.  

 

13.1-SÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 • Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica de execução de todos os 
serviços supracitados, assinada por profissional responsável técnico, devidamente 

regularizada junto ao CREA/CAU /CAU ou respectivo Conselho responsável; 

 • Entregar 02(duas) vias física e digital de todos os documentos referentes 

documentação técnica final do poço: relatório geológico com características 

técnicas com perfil longitudinal, teste de bombeamento (teste de vazão) em 24 

horas, laudos das análises físico químico e bacteriológica da água e processo de 

outorga; 

 • Relatório fotográfico da perfuração de cada poço (individual) incluindo 

levantamento geofísico, perfuração, instalação de revestimento, fornecimento e 

colocação de pré-filtro, filtro NOLD, ensaio de vazão, tampa de proteção, e/ou 

qualquer outro procedimento referente à prestação dos serviços de Engenharia 

executados.  

• Emissão das taxas e emolumentos referente ao processo de outorga; 

 • Atestar a qualidade dos materiais fornecidos que devem ser de 1ª qualidade, e 
caso ocorra alguma avaria no uso destes, deverá a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE de todo o prejuízo que esta sofrer em decorrência de produtos que foram 

adquiridos, e que não correspondam com os cotados na licitação e repor por sua 

conta os produtos fora das especificações e padrões de qualidade; • Responsabilizar-
se pela gestão da mão de obra necessária e qualificada para a realização dos 

serviços objeto deste Termo de Referência; 

 • Responsabilizar-se por quaisquer danos ou desvios dos produtos, que possam 

ocorrer no transporte, até a entrega no local indicado pela CONTRATANTE; 

 • Os empregados da Contratada não terão, em hipótese alguma, relação de emprego com 
o Município, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as obrigações 

sociais, trabalhistas e fiscais, bem como o fornecimento e exigência de uso de 

equipamento de proteção individual para os funcionários e despesas com hospedagem, 

transporte e alimentação; 

 • Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes de 

acidentes de trabalho ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem 

como pelos danos pessoais ou materiais causados por seus empregados ao Contratante 

ou a terceiros, ocorridos nos locais de trabalho; • Cuidar para que os seus 

empregados designados para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência 

zelem pelo patrimônio público; 

 • Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando 

todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária;  

• Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má 

execução; 

 • Responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada 
por representantes das partes, e indenizar o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO-

MG ou a terceiros, todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente da execução do contrato;  

• A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO AMPARO-MG ou partes prejudicadas, independentemente de qualquer ação 

judicial;  

• Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 
transtornos para o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO-MG, devendo, para tanto 

programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização;  

• Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção 
de acidentes no desempenho dos serviços; 

 • Dar ciência à fiscalização, imediatamente, qualquer anormalidade verificada na 
execução do serviço;  

• Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO AMPARO-MG, bem como prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados, assim como atender prontamente as reclamações formalizadas.  

• Remoção de cercas, alambrados, bombas, tubulações e toda a estrutura necessária à 
execução do serviço, inclusive a remontagem de todo o sistema.  
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• A limpeza será feita em toda a área com retirada de materiais e entulho em geral. 
Assim no final dos trabalhos, o entorno do terreno utilizado apresentar-se-á 

próximo ao inicialmente encontrado.  

• Responsabilizar-se pela prestação de informações técnicas ou complemento de dados, 
referente aos processos de outorga, caso solicitado pelo IGAM no processo de 

análise. 

 • Prestar garantia contratual conforme previsto em Edital;  
 

13.2- SÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

 • Acompanhar e fiscalizar a execução objeto deste contrato, podendo recusar os 
serviços que estejam em desacordo com as condições, normas e exigências 

especificadas; 

 • Disponibilizar sempre que requisitada pela CONTRATADA, toda informação necessária 
para o andamento dos serviços propostos; 

 • Efetuar o pagamento das taxas e emolumentos emitidos referentes aos processos de 
outorgas, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento;  

• Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas e no prazo determinado. 

  

14 -GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

14.1 Não será exigida a garantia contratual. 

 

15– NECESSIDADE DE LOGISTICA RESERVA 

15. 1 – Não se aplica no serviço em questão 

 

16– DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE REAJUSTES 

16.1 – DO PAGAMENTO: 

- O pagamento será depositado na conta bancária da vencedora até o dia 30 (trinta) 

dias após efetiva prestação, atestada pelo setor requerente. 

– Em caso de irregularidade na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

– A Administração Municipal se reserva o direito de descontar do pagamento os 

eventuais débitos da contratada, inclusive os relacionados com multas, danos e 

prejuízos contra terceiros. 

- Não será pago o objeto em desacordo com as especificações que integram este Termo 

de Referência. 

- As Notas Fiscais ou Faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas da 

comprovação da regularidade fiscal ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. REAJUSTE: 

16.2.1 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12(doze) meses, 

contados da data limite para apresentação das propostas. 

16.2.2. Após o período de 12(doze) meses, o contrato poderá sofrer alterações em 

consonância com o índice IPCA, mediante solicitação da contratada, e somente para 

situações que não estejam previstas na Matriz de Risco. 

16.3 - DA POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRÉSCIMOS 

16.3.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.3.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. ESTIMATIVA DE CUSTO. 

  

17.1 O custo estimado da presente contratação é de R$ 199.659,73 (Cento e noventa e 

nove mil seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e três centavos). 

 

 

18– ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos vigentes no exercício de 2025, mediante a seguinte dotação: 

 

 

02.010.001. 17.512.06113090-44905100-Ficha:1303-Fonte:1720000 

 

      

19. - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

19.1 O critério para avaliação das propostas será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 

LOTE.  

 

20. LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.  

 

• Parque de Exposição José Gonçalves Lage-60 metros 

• Estádio Municipal Cícero Paiva-150 metros 

• Escola Municipal Geni Teixeira Matar -Comunidade Aparecida do Oeste-Guarita – 

100 metros. 

 

 21. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

21.1 As planilhas de quantitativos são orientativas, ficando a cargo e sob a 

responsabilidade das empresas licitantes qualquer questionamento antes do 

procedimento licitatório. Não havendo quaisquer manifestações se subentende a 

aceitação desta documentação em sua integralidade, não cabendo, durante a execução 

dos serviços quaisquer recursos ou interposições a respeito do objeto, bem como, de 

seus quantitativos e demais documentos que o integram. 

 

 

 

 

 

 

————————————————————— 

FLAVIANO ROSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


